
PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

\À11rur.caiâti.so.gov.br

C0NTRATO Ne 06A/2022

CONTRATO DE PRESTAçÃO DE SERVIçO

Pelo presente instrumento de contrato, que entre si

fazem, de um lado a PREFEITURA Do MUNICíPIo DE CAIATI. estabelecida na Praça do Paço

Municipal, nq 10 - Centro - Cajati - SP, inscrita no C.N.P.J sob o nq 6 4.037.815 /OO0l'28, representada
pelo Prefeito Municipal, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, empresário, portador da

cédula de ldentidade RG. nq 19.383.147-8 SSP/SP e inscrito no cPF/MF sob ne 087.424.528-73,
residente na Rua Dr. Pierre Geisweller, na 45 Apto 11 - Caiati - SP [11.950-000J, daqui em diante
designadaCoNTRATANTE,edeoutroladoaempresa@
EIRELI, situada à Rua Dos Cartamos,5T - Terras De São Bento II - Limeira - SP (13484-695J, inscrita
no C.N.P.J sob nq 24.566.5 26 /OOO1,'00, aqui representâda pela Sra. LENITA DA SILVA BETIM,
diretora administrativa da empresa, RG 17.005.864-5, CPF 074.476.288-08, brasileira, residente à

Rua Dos Cartamos, 57 - Terras De São Bento II - Limeira - SP (13484-695), de ora em diante
designada CONTRATADA, que tem como justo e contratado entre si no Pregão Eletrônico no

O0B/2O22,Processo ne 71032 /2022, conforme Lei Federal nq 8.666 d,e 21/06/93 e snas atualizações,
que se regerá pelas cláusulas e condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente
aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBf ETO

Constitui obleto do presente contrato para fins de Realização de arbitragcm de

campeonatos de FUTSAL, FUTEBOL DE CAMPO, BASQUETEBOL, FUTEVOLEI, VOLEIBOL E
HANDEBOL em diversos campeonatos organizados pelo Departamento de Esportes no MunicÍpio de
Cajati '. SP; organização dos campeonatos municipais; serviço de locução das aberturas e

encerramentos dos eventos do município com transmissão ao vivo via internet com narração dos

iogos [partidas, provas ou equÍvalentes) com comentârista; Serviço de segurança desarmada; e

Realização de pagamento de taxas de inscrição para parricipação de equipes representando o
município de Cajati em Campeonatos Regionais de Futebol do Vale do Ribeira, conforme requisitos
técnicos mínimos obrigatórios descritos no Termo de Referência.

cláusula segunda - Do LocAL E PRAzo DE EXECUçÃO DOS SERVIçOS

A execução dos serrriços será efetuada conforme solicitação do partamento
Responsável. O prazo de execuçáo da presente licitação serâ d,e 72 [doze) meses, odendo ser
pron'ogado, conforme Arügo 57, inciso ll da Lci Federal na 8666/93, contad partir do

LOTE ITEM DESCRJÇÃO DOS SERVIÇOS UNIDADE QTDE UNITARIO TOTAL

03 01

Prestação de serviço de
locução das aberturas e

encerramentos dos eventos
do município com
transmissão ao vivo via
internet com narração dos

logos [partidas, provas ou
equivalentes) com
comentarista

Diária 12
R$
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74.289,60

LOTE 03 R$ 14.289,60
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recebimento da Ordem de Início de Execução dos Serüços a ser expedida pelo Departamento
requisitante da Prefeitura do Município de Cajati.

Em havendo prorrogação contratuâI, após peíodo de 12 (doze) meses, o valor será
reaiustâdo com base na inflação apurada no período, tomando-se por base o índice do IPC-FIPE

CIáusula Terceira - DO PREÇO

O preço total da execução dos serviços ora contratado é de R$ 14.289.60 (quatoÍze
mil e duzentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos), fixo e irreajustável, exceto nos casos
plevistos no edital.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões do objeto até 25o/o [ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § 1q do artigo
65, Lei Federal ne 8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo Único - O preço referido no caput, além da mão de obra, materiais
cventualmente necessários para atendimento ao TR do edital e todos os equipamentos necessários à
execução dos serviços, bem como todas as despesas com transportes, seguros, equipamentos de
sêgurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por conta da CONTRATADA, que
responderá pela realização das mesmas independentemente da manifestação do preposto da
CONTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos respectivos pagamentos.

cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado, em até 10 (dezJ dias após a emissão da nota fiscal/fatura.

O não pagamento do valor devidô até a data do vencimento, levará a imediata e
independentemente de notificação ou interpelação iudicial ou extrajudicial, das seguintes sanções:
aj 2% fdois por cento] de multa sobre o valor devido; e b] atualização do valor descrito nos subitem
[a) acima pelo IGP-DI, fornecido pela Fundação Geúlio Vargas, ou, no ceso de extinçãô do IGp-DI, por
outro índice que reflita a variação dos preços no período em ques&io, acrescidos de luros moratórios
de 0,5% (zero vírgula cinco por cento] ao mês calculado pro-rata die, desde a data do vencimento do
documento de cobrança até a data da efetiva liquidação do débito

Cláusula Quinta - DO RECURSO FINANCETRO

O recurso financeiro para atendimento ao obieto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 3.3.90.39 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação codificada
sob o na" :

Departamento de Esportes e Lazer
Unidades: Seção de Recreação e Lazer.
Código: 2 7.813.0 OL7.ZO59 - Seção de Recreação e Lazer.
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

cláusula Sexta - DA PRAçA DE PAGAMENTO
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O pagamento será efetuado, após a emissão da nota fiscal/fatura, deüdamente atestada
pela CONTRATANTE, em até 10 (dezJ dias.

cláusula sétima - DAS OBRIGAçÕES on Col\IrRatenl

Das obrigações da Contratada:

a) A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todos os equipamentos e materiais
necessários à execução do serviço, bem como pelos proflssionais empregados, inclusive pelos

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentês ou que venham a incidir sobre
o obieto do presente contrato. A obrigação pela mão de obra e EVENTUAIS fornecimento de matérias
para atendimento do Termo de Referência do edital sáo de responsabilidade exclusiva da
CONTRATADA, bem como se responsabiliza pela utilização de materiais de primeira qualidade,

respondendo e garantindo esta utilização.
Parágrafo Único - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos
nestas cláusulas, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá
orrerar o objeto deste contralo.
bl A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
terceiros de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluído ou reduzido essa

responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da CONTRATANTE.
c) A CONTRATADA se obriga a realizar os serviços com pessoal especializado, arcando
com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combusível, salários, encargos sociais,
trânsporte, âlimentâção, impostos e taxas incidentes sobre o objeto deste contrato.
dl A cmpresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas
nesta licitação,
eJ A CONTRATADA será civilmente responsável por todo e qualquer acidente e danos aos
usuários, terceiros e empregados seus, na execução dos serviços contratados, inclusive pagamento
das indenizações devidas.
tJ Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado pela Prefeitura do
Município de Cajati.

C) Atender as especificações constantes no Anexo I - Termo de Referência do Edital para os
serviços pretendidos.
h) Arcar com todas as despesas decorrentes do contrâto, incluindo mão de obra, distribuição,
seguros, tributos, locações, materíais, e demais encargos incidentes sobre os serviços contratados.
i) Responsabilizar-se pela Ídoneidade e pelo comportamento de seus empregados, prepostos
ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que seiam causados por estes ao CONTRATANTE
ou a terceiros.
j) Responder por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à

execução do contrato.
kl Su,eitar-se â ampla e irrestrita fiscalização por parte do CONTRATANTE, cabendo-lhe prestar
todos os esclarecimentos solicitados e acatar reclamações formuladas.
l] Arcar com todos os encargos de natureza trabalhista, previdenciária, acidenúria, tributária,
âdministrativa e ciül decorrentes da execução dos serviços obleto do contrato.
m) Manter durante toda execução do Contrato todas as condições de habilitaç
exigidas para Contratação, nos termos da Lei Federal nq 8666/93 e demais atualiza

a qualificação
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n) Reconhecer o gestor do contrato, bem como ouEos servidores que forem indicados pela

CONTRATANTE para realizar as solicitações relativas a esta Contratação, tais como manutenção,

correções, entre outros.
ol Levar imediatâmente, ao Gestor do Contrato, qualquer fato extraordinário ou anormal que

ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção de medidas cabíveis.
p) Assumir inteira responsabilidade técnica e operacional do obieto contratado, não podendo,

sob qualquer hipótese, transferir a outras empresas a responsabilidade por problemas na execuçâo

dos serviços.
q) A CONTRATADA deverá suieitar-se aos acréscimos e supressões contratuais estabelecidas na

forma do Artigo 65 da Lei Federal no 8666 /93 e demais atualizações.
r) A CONTRATADA se obriga a prestar a Garantia preüsta no edital e no futuro Contrato'
s) Responder por todo ônus e obrigações concernentes às legislações Fiscal, Preüdenciária,
Trabalhista e Comercial, inclusive os decorrentes de acidentes de trabalho;
t) Responder financeiramente, sem preiuízo das medidas e outras que possam ser adotadas,
por quaisquer danos causados à União, Estado, Município ou terceiros, em razão da execução dos

serviços;
u] Executar todos os serviços de acordo com os projetos, especificações e demais elementos
técnicos que integram este Edita[, bem como as determinações da Contratante;
vJ Comunicar a Fiscalização e proceder, às suas expensas, as correções necessárias, sempre que

ocorrcrem falhas, erros ou omissões nos projetos, especiÍicações e demais elementos técnicos quc

integram este Edital, assumindo a responsabilidade pela correta execução de todos os serviços. Tais
correções somente serão efetuadas com a aprovação da Fiscalização, que por sua vez consultará o(s)
autor(res) do(s) projeto(sl, para efeito de autorização;
w) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subsütuir, total ou pârcialmente, às suas expensas,

serviços obieto do Contrato em que se verificarem ücios, defeitos ou incorreções, resultantes dâ

execução irrcgular, do ernprego de materiais ou equipamentos inadequados ou não correspondentes
às especificações;
xJ Permanecer como única e total responsável perante a Contratante, inclusive do ponto de üsta
técnico, respondendo pela qualidade e presteza no âtendimento, principalmente quando da
ocorrência de sinistros.
y) Apresentar na emissão da Nota Fiscal os seguintes documentos:
- Provas de regularidades perante o INSS e o FGTS.

cláusula oitava - DAs 0BRIGAÇÔES Oe COUrR.AteUtE

A CONTRATANTE obriga-se a pagar pontualmente os serviços executados pela CONTRATADA.

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos serviços contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob os aspectos quantitativo e qualitativo,
anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a CONTRATADA as ocorrências
de quaisquer fatos que, a seu critério, exiiam medidas corretivas por parte desta.

Rejeitar, caso estejam inadequados ou irregulares, serviços prestâdos pela CONTRATADA.

Notificar a CONTRATADA, na ocorrência de situação prevista no item anterior, para reparar, corrigir,
remover, reconstituir ou substituir às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços realizados em
desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a CONTRATADA em razão de qualquer descumprimento das obrigaçõe sumidas no
Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso pe
injustificada, a irregularidade.

, de forma
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Notificar a CONTRATADA acerca de eventual condutâ inconveniente de seus empregados quando da
execução dos serviços ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério, exilam medidas
corretivas por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADÀ

Cláusula Nona - DA FISCALIZAçÃO

A fiscalização e acompanhamento dos serviços serão exercidos pela CONTRATANTE, através de

agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está realizando os serviços,
obedecendo ao Termo de Referência, o Contrato e aos demais documentos que o integram.

A empresa sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalizaçâo por parte da Contratante.

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratante e não exclui nem reduz a

responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, e, na sua

ocorrência, não implica corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes e/ou prepostos'

Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do presente instrumento deverá ser
prontamente âtendida pela contratada, sem ônus para a contratante.

O responsável pela fiscalização do presente contrato será o Departamento de Esportes e Lazer, na
pessoa do servidor IACKSON PEREIRA DOS SANTOS, conforme Portaria 556 de 04/05/2A22.

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS PARA OS CONTRATADOS /
DETENTORES O CONTRÁTO.

10.1 Comete infração administrativa, nos termos das Leis Federais nq 8.666/1993 e na.

70520 /2002 e na 8.429 /1992 a licitante/adiudicatária que:
a) não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando
convocada dentro do prazo de validade dâ proposta;
b) enseiar o retardamento da execução do certame;
c) apresentar documentação falsa;
d) deixar de entregar os documentos exigidos no certame ou complementares na fase de
contratação;
e) ensejar o retardamento da execução do certame;

0 não mantiver a proposta;
g) cometer fraude fiscal;
h) comportar-se de modo inidôneo.
i) Atentâr contra os princípios da Administração Pública.

10.2. A Licitante/adiudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
anterior ficará suieita, sem preiuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) advertência;
bl multa de 2% (dois por centoJ sobre o valor estimado do[sJ lote (s] prejudicado(sl pela
conduta da licitante;
c) impedimento de licitar e de contratar com o Município de Cajati/SP pelo prazo de até 05

[cinco) anos.

10.3. Comete infração administrativa nos termos das Leis Federais ns.s B

10.520/2OOZ e 8.429/1992, a Contratada que:
a) Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em de
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contrato;
bJ Enseiar o retardamento da execução do obieto;
cJ Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
el Cometer fraude fiscal;
f) Não mantiver a propostâ.
g) Atentar contra os princípios da Administração Pública

10.4. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
suieita, sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam preiuízos
significativos pârâ a Contratante;
bl Multa moratória de 1% [um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinzeJ dias;
c) Multa compensatória de 1070 fdez por cento) sobre o valor total do contrato/autorização de

fornecimento, no caso de inexecução total do objeto;
d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatóriâ, no mesmo percentual do subitem
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
e) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração pública opera e atua concretamente, pelo prazo de ató
dois anos;

! lmpedimento de licitar e contratar com o Município de Cajati/SP peto prazo de até cinco anos;
gJ Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a

Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos pre.juízos causados.

10.5. Também ficam suieitâs às penalidades do art,87, III e IV da Lei nq.8.666, de 1993, as

empresas ou profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os obietivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos
ilícitos praticados.

10.6. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às

condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
licitantes, em qualquer momento da Iicitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.6.1. A relação familiar (cônjuge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as

empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo
[conforme modelo de declaração - ANEXO Xl].

10.6.2. As licitantes deverão informar, nos termos do art. 9q da Lei Federal 8.666/1993, se há
ou não integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar [cônlu , companheiro

por afinidade,ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade, até o terceiro grau,
até o segundo grau] com servidor público municipal.
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10.7, A penalidade de multa pode ser aplÍcada cumulâtivamente com as demais sanções,

10.9. Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prâticâ de
infração administrativa tipificada pela Lei n' L2.846 de 2 013, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigâção preliminar
ou Processo Administrativo de Responsabilização (PARI.

10.9.1. Â apuração e o iulgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n' 12,846 de2OI3,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

i0.9.2. O proccssamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Federal, resultantes de ato lesivo cometido por pêssoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.

10.10. A autoridâde competente, na aplicação dâs sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

10.11. O prazo para pagamento das multas será de 05 fcinco) dias úteis a contar da data de
recebimento da cobrança respectiva pela EMPRESA. A critérÍo da Administração e em sendo
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMPRESA tenha a receber do
MUNICíPIO DE CAlATl. Não havendo pagamento pela EMPRESA, o valor será inscrito como
dívida ativa, suieitando-se a EMPRESA âo processo executivo.

10.12. Os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE - Índice de Preços ao Consumidor Amplo,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que
legâlmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de iuros de mora de 6%o

[seis por cento] ao ano.

10.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Portal da Transparência, Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.

Cláusula Décima Primeira - DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aüso ou notificação judicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:

I - Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enumerados nos in I a XII, XVII e
XVIII do art. 78 da Lei Federal ns 8.666/93 e suas atualizações item 13.4 do edi
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10.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/âdiudicatário,
observando-se o procedimento previsto nas Leis Federais ne.8.666/1993 e 1,0.520/2O02, e

subsidiariamente (e no que couber) a Lei Federal ne.9.784/1999.
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Il - Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo
licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.

III - Por descumprimento ou cumprimento irregular de ouaisquer das cláusulas ou dispositivo do
presente contrato pela CONTRATADA;

IV - Pela decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou
extrajudicial ou suspensão pelas autoridades competentes das atividades da CONTRATADA.

V - Pela dissolução da empresa contratada;
VI - Nos demais casos previstos no artigo 78 da Lei n-'B.666/93.

Cláusula Décima Segunda - DA GARÁNTIA

O prazo de validade da garantia, nas modalidades fiança bancária, seguro garantia ou títulos da dÍüda
pública deverá ser de, no mínimo, 180 (cento e oitental dias após o termino do prazo contratual.

A garantia e seus reforços da CONTRATADA responderão por todas as sanções pecuniárias exigíveis
após o encerramento do contrato.

A garantia prestada na modalidade seguro-garantia ou fiança bancária deve explicitar a cobertura
integral do Contrato, inclusive quanto ao pagâmento imediato a CONTRATANTE.

A garantia prestada poderá ser substituída, mediante requerimento da CONTRATADÁ, respeitadas
as modalidades previstas.

O reforço e/ou a regularização da garantia, excetuada a hipótese prevista anteriormente, deverá ser
efetuado no prazo máximo de 5 [cinco) dias uteis, contados do recebimento da comunicação, feita
por escrito pela CONTRATANTE, sob pena de incorrer a CONTRATADA nas penalidades previstas.

O prazo acima aludido poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela
CONTRATADA durante o transcurso do prazo, se ocorrer motivo justificado e aceito pela
CONTRATANTE.

Por ocâsião do encerramento do Contrato, o que restar da garantia da execução e seus reforços, serào
liberaclos ou resütuídos após a liquidação Cas multas aplicadas, ou após a dedução de eventual valor
de condenação da CONTRATADA.

Após o recebimento definitivo do objeto do Contrato, a CONTRATADA para requerer o levantamento
da garantla deverá apresentar os seguintes documentos:

Pesquisa fonética em nome da empresa C0NTRATADA, perante a fustiça do Trabalho de primeiro e
segundo graus e, em havendo ações em curso contra a CONTRATADA, e do o Município de Cajari

41
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A contratada terá até 0S[cinco] dias impreterivelmente, da assinatura do Contrato para prestar
garantia, em qualquer das modalidades preüstas no artigo 56, da Lei Federal n" 8.666/93,
equivalente a 5olo (cinco por centol do valor do Contrato, que será restituída, após recebimento
definitivo do objeto contratual, mediaute requerimento, obedecidas as normas aplicáveis à espécie.

A garantia prestada deverá ser substituída automaücamente pela CONTRÂTADA quando da
ocorrência de seu vencimento, independentemente de comunicado da CONTRATANTE, de modo a
manter ininterruptamente garantido o Contrato celebrado, sob pena de incorrer nas penalidades
previstas.

í



PREFEITURA ÜO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Paulo

re!.tr-çriatis§€qLhr

coNTRATO Ne 068 /2022

no polo passivo da ação, a empresa deverá apresentar Certidão de Objeto e Pé atualizada das ações
existentes;

Caso a Administração Pública Municipal iigure no polo passivo de alguma ação trabalhista, esta se
reserva o direito de reter a fiança até final decisão da justiça Trabalhista, nos termos da Sumula n'
331 do TST, sem preiuízo de outras medidas cabíveis para seu complete ressarcimento.

Cláusula Decima Terceira - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Jacupiranga/SP, para dirimir quaisquer questões
relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado
que seja.

E assim, perfeitamente iustos e contratados, firmâm o presente instrumento em 03 ftrês)
vias de igual teor de forma, depois de lido e devidamente conferido, de acordo com a Lei.

Cajâti, 04 de maio de Z
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Lenita Da Silva Betim
RBR CONSULTORIA EVENTOS ESPORTIVOS
EIRELI

Testemunhas:

Dirn ey e Pontes
RG nq 28.853.759-2

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJATI - SP

L

Maria
RG nq
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2 969-3
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PREFEIT URA MI]NICIPAL DE CAJAil
- Estâdo de São Paulo -

TERMO DE CIÊNC|A E DE NOTIFTCAÇÃO
(coNrRAro)

CONTRATANTE: PREFEITURÁ DO MUNICÍPIO DE CAIATI
CONTRATAD0: RBR CONSULTORIA EVENTOS ESPORTMS EIRELI
CoNTRATO Ne 06A/2022

OB|ETO: Realização de arbitragem de campeonatos de FUTSAL, FUTEBOL DE CAMpO,
BASQUETEBOL, FUTEVOLEI, VOLEIBOL E HANDEBOL em diversos campeonatos
organizados pelo Departamento de Esportes no Município de cajati - sp; organização dos
cãmpeonatos municipais; serviço de locução das aberturas e encerramentos dos eventos do
município com transmissão ao vivo via internet com narração dos iogos [partidas, provas ou
equivalentes) com comentarista; Serviço de segurança desarmada; e Realização de
pagamento de taxas de inscrição para participação de equipes representando o município de
cajati em campeonatos Regionais de Futebol do vale do Ribeira, conforme requisitos
técnicos mínimos obrigatórios descritosno Termo de Referência.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

í. Estamos CIENTES de que:

a) o aiuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de contas do
Estado de São Paulo, culo trámite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo üsta e extraindo cópias das manifestaçôes
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastrâmento no sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 01/2011 do
TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisôes que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário 0ficial
do Estado, caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de são
Paulo, em conformidade com o artigo 90 cia Lei complementar nq 709, de 14 de ianeiro de
1993, iniciando-se, a partir de
d) então, a contagem dos prazos pr ocessuais, conforme regras do código de processo
Civil;
e) as informaçôes pessoais dos respcnsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "cadastro corporativo TCEsp - cadTCESp", nos
termos previstos no Artigo 2e das Instruções ne07/202o, conforme "DeclaraçãofõesJ de
Atualização Cadastral" anexa (sJ;
f) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFTCADOS para:
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu lulgamento final e consequente
publicação;
b) se for o caso e de nosso interesse, nos pr?zos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que maiscouber.

LOCAL e DATA: Caiati, 04 de maio d,eZOZZ. gub

Praça do Paço Municipal. N" l0 (cstrada de acesqr;.r, Colina) - Centro - CEp: I1950-000_ Fone: (li) 3g
-fax(I3)38521-Íi707-t ie: rirrv.cajati.sn.gov.br -Caia:i _ S p
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DrspsNse/rhrsxrcrnn rnADE DE LlcrrAcÂo:

Assinatura:

D ECDTTNC AI/EIC ÍIfTD §§INIIDÂll/l íI A II i §'NE.

ErJoroDIrata[te:
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura:

,;

Pelarontratada:

NOMC: LENITA DA SILVA BETIM

Cargo: Diretora Administrativa

CPF: 074.476.288-08

Assinatura:

g: ull
Dc<{'Eto c§n.do dirir.hsr.

Drr- 06/05/2022 (8:12:{6{100
V.rir,qE.n trttp.:1,\.?if(.do..ili D!

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
NOME: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura:

Praça do Paço Municipal, N" l0 (estrada de ac;sso ao Colina) - Cenúo - CEP: I 195G000 - Fone: ( l3) 3854-8700
- fax (13 ) 385+1t707 - Sitc: rvww.cajati.sp.gov.br -Cajati - Sl'

à

AUTORTnADF MÁXrMA nO óRGÃO/En , jDA[lEr

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-t3

Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF: O87 .424.528-t3
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- li,;tado de São Paulo -

W:
Nome: )ACKSON PEREIRA DOS SAI\iTOS

Cargo: Diretor do Departamento Ce Es s i: Lazer

CPF:293.842.628-38

Assinatura:

pEMATS RESPONSÁVErS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _
Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

0«umrro.stin.do <,isjr.lnst
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Praça do Paço Municipal, N' l0 (esúada de acrsso ao Colina) - Centrc CEP: t 1950-000 - Fone: (13) 3

- fax (13) 3854-8707 - Site: \i.\w.cajati.sp.gcv.br --Cajati - SP


